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 INDICAÇÃO 

 

Renovação da sinalização de solo e 

demarcação de vagas exclusivas para 

transporte escolar na Rua Professor Milton 

Almeida dos Santos, em frente à E.M. Prof. 

Milton Santos. 

 

CONSIDERANDO que a organização do trânsito no entorno de unidades escolares é 

medida prioritária para garantir a segurança no embarque e desembarque de alunos e a 

fluidez das vias públicas; 

CONSIDERANDO que a Escola Municipal Professor Milton Santos, localizada na Rua 

Professor Milton Almeida dos Santos (CEP 18050-388), no Jardim Ipatinga, enfrenta 

dificuldades diárias devido à ausência ou ao desgaste da demarcação de solo destinada às 

vans escolares; 

CONSIDERANDO que a falta de sinalização clara gera conflitos entre motoristas de 

transporte escolar e pais de alunos, resultando em paradas irregulares, congestionamentos 

e riscos de atropelamentos no horário de entrada e saída das aulas; 

CONSIDERANDO que os transportadores escolares, devidamente credenciados, 

necessitam de espaço reservado e sinalizado para realizar o transbordo das crianças com a 

dignidade e a segurança que a legislação exige; 

CONSIDERANDO que a manutenção da sinalização viária é ferramenta essencial para 

o ordenamento urbano e para a prevenção de sinistros de trânsito em zonas escolares; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de 

Mobilidade (SEMOB), a execução das seguintes providências: 

1. Revitalização completa da sinalização horizontal (pintura de solo) em frente à 

unidade escolar; 

2. Demarcação de vagas exclusivas para transporte escolar, com a devida sinalização 

vertical (placas) indicando horários e restrições; 

3. Estudo de viabilidade para reforço da sinalização de "Área Escolar" em toda a 

extensão da via, visando a redução de velocidade dos demais condutores. 
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Esta medida é proposta em reconhecimento à necessidade de proporcionar um ambiente 

escolar seguro e organizado para alunos, pais e profissionais do transporte em Sorocaba. 

HC003909 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 1 de abril de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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